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PREFEITURA I\4UN ICIPAL DE IBIRACATU-MG
Rua do Comercio. 341 Centro - CEP 3s455-000

Lei Municipal N. 300/2013

Dispõe sobre concessão de reajuste de vencimentos dc
servidores públicos municipais e contém outras providências.

A Câmara Municipal de Ibiracatu - MG, por seus representantes aprovou e eu. Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

-A.rtigo l'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reaiuste salarial de

9% lto\ e or cento ara os car s dos servidores abaixo relacionados, a saber:

CAR(;OS

Auxiliar de serviço de lim 1.4 ública
Auxiliar de Servi os Gerais

Farincira
Gari

lns tor de Alunos
.lard inciro
NÍecânico
\Íoni«r dc Crechca

rador de Ib

AÍigo 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos
a partir de 0'l dejaneiro de 2013.

Ibiracatu - M(i. 05 rarço de 2013.

rre ira t.inltl

Agentc de Saúdc

Assessor Il
.{ssessor Ill
Assistente Administrativo
Auxiliar de Consultório Dentário

Bombeiro
Borracheiro
Cantineira
Chefc de Serviços
Coletor de [.ixo
Consclheiro l-utelar
Coveiro

Guarda Municipal

Pcdrciro
Recepcionista
Servcnte de Pcdreiro
Sen,ente Escolar
Telelonista
Vigia

Jo
to Municipal

l
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